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"O JUNDIA I EN SE' - 30/09/52 

tAU NICIPA.L 
J:Jl;: 

J Ú <V 

- t I I BI 211. de 25 d8 SETEMBRO de 1 95& -

o PlIEFRITO !IJ!lICIPAL DE J1l1IDlJÍ. de acôrdo com o que 

decretou a câmara Mtmie1paJ. .... sessão reaJ.1zada no 

dia 17 do setembro de 1952, PROMlJLGA a seguinte le1: 

Art. li - .l tabela nO 10. aneXA à le1 nO 24. de 25 de 
, 

outubro de 1 948, passa a Vigorar eom a redação seguinte, 

• 1 - .l ta%.!!. d. conservaçao de estradas de rodagem "oS! 

rá cobrada à razão de 6'J 15,00 por hectare ou 

f"raç:io, anualmente. 

2 • O mÍnimo da taxa será de (li 60,00 (sesenta cru -

z.,1.ros). 

Alt. 2G-Esta 1e1 entra em vigor na data do sua pub11ca -

ção, revogadas as dispos1ções ... eontr~10. 

Prefeito Mun1çipaJ. 

Publicado. na Diretor1a Admlnistrativa da Prefeitura Munic1paJ., 

aos vinte e cinco dias do mês' de • ..tembro do ano ele m:11 nove -

centos e cinquanta e doi •• 
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